

REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO VAN  DA  FACULDADE DE CIÊNCIAS – UNESP  -  CAMPUS DE BAURU

CAPÍTULO I

Das disposições gerais

Artigo 1º - O objeto deste regulamento corresponde ao veículo VAN, alocado na Seção de Apoio Administrativo – SAAd da Faculdade de Ciências, UNESP, Campus de Bauru.

Artigo 2º – Ao  veículo VAN tem por finalidade atender aos objetivos e funções da Universidade, previstas no artigo 2º do Estatuto da UNESP.

Artigo 3º - O controle e operacionalização do microônibus estão sob responsabilidade da SAAd/FC.

CAPÍTULO II

Do Uso

Artigo 4º - A solicitação de utilização do veículo VAN deverá ser feita em impresso próprio fornecido pela SAAd, constando identificação do solicitante, respectiva assinatura do responsável pela viagem e recursos utilizado para tal finalidade. 

Parágrafo 1º - As solicitações deverão ser feitas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias junto à SAAd/FC.

Artigo 5º - O requisitante não pertecente ao quadro da Faculdade de Ciências deverá recolher junto à Seção de Finanças/FC, com 5 (cinco) dias úteis de antecedência da viagem as despesas referentes à utilização do veículo.

Parágrafo 1º - O valor deverá ser calculado pela SAAd/FC, onde estarão incluídas as despesas com combustível, pedágio, diária do motorista e limpeza do veículo.

Parágrafo 2º - Quando o requisitante não pertencer ao quadro de docentes, discentes ou servidores técnicos e administrativos da FC, deverá ser acrescida sobre o valor total das despesas constantes no Parágrafo anterior uma taxa de 50% para manutenção do veículo.

Artigo 6º – Fica facultativo a Diretoria autorizar ou não a viagem em função das características das mesma (Km, condições da estradas, número de dias e outros) e condições gerais do veículo.

Artigo 7º - Deverá ser respeitado um intervalo mínimo de 24 horas entre as viagens, possibilitando eventuais manutenções, limpeza do veículo e descanso do motorista.

Artigo 8º – A relação nominal de passageiros com: Nome, RG, endereço, número de matrícula e curso, deve ser preenchida  e assinada em duas vias e entregue na SAAd com no mínimo e 2 dias de antecedência. 

Parágrafo único – Não será permitida a partida do veículo sem que seja elaborada a relação nominal dos passageiros e responsável pela viagem.

Artigo 9°- Deverão ser atendidas as condições estabelecidas nos artigos do presente Regulamento, no que se refere ao descanso obrigatório do motorista e a segurança nas viagens.

Artigo 10° - No seu destino, o veículo VAN se deslocará apenas para locais de visita indicados na requisição, sendo vedado o transporte para locais que não constem na referida requisição, salvo casos de extrema necessidade.

Artigo 11° - O veículo VAN deverá ser, rigorosamente, vistoriado quando da saída e do retorno da viagem, pelo motorista, e em caso de alguma irregularidade deverá ser informado ao responsável pela viagem e posteriormente a SAAd para as providências cabíveis..

Artigo 12° - Qualquer irregularidade ou danos causados ao veículo, deverão ser imediatamente comunicados à SAAd/FC, pelo requisitante e pelo motorista, com assinaturas legíveis de ambos, no Controle de Tráfego.

Artigo 13° - Ao final da viagem, o requisitante responsável deverá preencher e assinar no Controle de Tráfego no campo destinado às suas informações. Caso seja necessário, poderá fazer um relatório em separado.

Artigo 14° - Não será permitido:

I - uso e transporte de bebidas alcoólicas e outras substâncias que sejam vedadas por lei;

II - transporte de pessoas não relacionadas na lista de passageiros;

III - transporte de pessoas não pertencentes aos seguimentos: docente, discente e técnico e administrativo, exceto convidados devidamente autorizados;

IV - danificar ou prejudicar o bom estado do veículo;

V - ter conduta pessoal que possa prejudicar o nome da UNESP;

VI - atirar objetos pelas janelas, tanto com o veículo parado ou em movimento.


VII- O consumo de cigarros é proibido no veículo.

CAPÍTULO III

Do condutor

Artigo 15° - Não será permitido transitar com o veículo VAN sem o Controle de Tráfego devidamente autorizado.

Artigo 16° - Conferir cuidadosamente a relação de passageiros confrontando-os com o RG.

Parágrafo 1º – Não será permitida a partida do veículo quando apresentar irregularidades na identificação dos seus passageiros e também sem a presença do responsável.

Artigo 17° - Tratar com presteza e urbanidade os usuários do veículo.

Artigo 18° - Obedecer aos dispositivos do Código Nacional de Trânsito, Regulamentos e Normas internas da UNESP.

Artigo 19°- Apresentar-se pontualmente para atender aos deslocamentos, com tolerância de até 15 minutos para a saída da viagem, comunicando à SAAD/FC, com antecedência possível, qualquer impedimento nesse sentido.

Artigo 20° - Fiscalizar com o máximo de rigor o cumprimento das normas, inclusive parando o veículo em lugar seguro no caso de alguma irregularidade.

Artigo 21° - Guardar o veículo em local seguro, preferencialmente em garagens oficiais, ficando facultado o recolhimento a estacionamento particular.

Artigo 22° - A cada 3 (três) horas de viagem, proceder a um descanso de 15 minutos.

Artigo 23° - A jornada diária do condutor é de no máximo 08 horas de trabalho, durante o dia.

Artigo 24° - O repouso do motorista, entre o término da jornada de uma viagem e o início da seguinte, será de, no mínimo, 8 (oito) horas consecutivas.

Artigo 25° - Em caso de acidente, dar prioridade à sinalização para os demais motoristas e atendimento aos usuários, comunicando em seguida à SAAD/FC e DTAd..

Artigo 26° - Zelar pelas condições gerais do veículo, comunicando eventuais avarias e providenciando a manutenção quando em viagem.

Artigo 27° - Comunicar à SAAD/FC o retorno da viagem e entregar o Controle de Tráfego, devidamente preenchido e assinado pelo motorista e pelo requisitante.

Artigo 28° - Os casos não previstos neste Regulamento serão analisados pela Direção da Faculdade de Ciências.

Artigo 29° – Este Regulamento entrará em vigor na data da sua aprovação.

